
Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com>

Fwd: Pedido de esclarecimento PE90.050/2026
4 mensagens

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 11 de junho de 2026 às 09:52
Para: Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com>

---------- Forwarded message ---------
De: Vanessa Oliveira <contrato@sunriseloc.com.br>
Date: qui., 11 de jun. de 2026 às 09:49
Subject: Pedido de esclarecimento PE90.050/2026
To: <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

Prezados,

 

A empresa Sunrise Eventos, Transportes e Locação de Banheiros Químicos Ltda, inscrita no CNPJ nº
04.957.426/0001-99, vem apresentar  em anexo pedido de esclarecimento ao Pregão Eletrônico nº 90.050/2026 –
Processo Administrativo nº 8.400/2026.

 

Agradecemos a atenção e ficamos no aguardo da resposta.

 

At.

 

Vanessa Oliveira

Pedido de esclarecimento.pdf
810K

Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com> 12 de junho de 2026 às
10:46

Para: Secretaria de Cultura NF Nova Friburgo <gabinetecultura.pmnf@gmail.com>, Secretaria de Turismo Secturnf
<secturnf@gmail.com>, Secretaria Esportes e Lazer Nova Friburgo <smel.pmnf@gmail.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Pedido de esclarecimento.pdf
810K

Secretaria de Turismo Secturnf <secturnf@gmail.com> 18 de junho de 2026 às 10:30
Para: Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com>
Cc: Secretaria de Cultura NF Nova Friburgo <gabinetecultura.pmnf@gmail.com>, Secretaria Esportes e Lazer Nova
Friburgo <smel.pmnf@gmail.com>

Prezados,
 
Em atenção ao pedido de esclarecimento apresentado, informamos que a exigência prevista no item 8.12.4, alínea
"G", do Edital foi definida em razão das características específicas do objeto licitado e da necessidade de assegurar
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que a futura contratada disponha de responsável técnico com formação diretamente relacionada às atividades
ambientais e sanitárias inerentes à execução dos serviços.
 
Embora a contratação tenha por objeto a locação de banheiros químicos e lavatórios portáteis, a execução contratual
envolve uma série de procedimentos técnicos que extrapolam a mera disponibilização dos equipamentos,
abrangendo a higienização periódica das unidades, o controle das condições sanitárias de utilização, o manejo
adequado dos resíduos gerados, a prevenção de riscos à saúde pública, o atendimento às normas ambientais
aplicáveis e a correta destinação dos efluentes coletados.
 
Trata-se, portanto, de atividade intimamente relacionada às áreas de saneamento e meio ambiente, exigindo
conhecimentos técnicos específicos voltados à gestão de resíduos, controle sanitário, sistemas de saneamento,
proteção ambiental e mitigação de impactos decorrentes da operação das estruturas sanitárias temporárias
instaladas durante eventos públicos.
 
A Administração, no exercício de sua competência para definir os requisitos de qualificação técnica necessários à
adequada execução do objeto, entendeu que a presença de profissional com formação em Engenharia Ambiental e
Sanitária proporciona maior segurança técnica para o acompanhamento e fiscalização dos procedimentos
relacionados à coleta, armazenamento temporário, transporte e destinação final dos resíduos, bem como para a
adoção das medidas necessárias à preservação das condições de salubridade e proteção ambiental durante toda a
vigência contratual.
 
Cumpre destacar que os serviços serão executados em eventos de grande circulação de público, circunstância que
amplia a relevância das questões sanitárias e ambientais envolvidas e exige da contratada elevado grau de
responsabilidade técnica na prevenção de contaminações, no controle de riscos ambientais e na observância da
legislação pertinente.
 
Dessa forma, a exigência de profissional de nível superior na área de Engenharia Ambiental e Sanitária encontra-se
diretamente relacionada à natureza do objeto licitado e às responsabilidades técnicas dele decorrentes, razão pela
qual permanecem inalteradas as disposições constantes do item 8.12.4, alíneas "G" e "I", do Edital.
 
Assim, para atendimento ao item 8.12.4, alínea "I", será aceita a apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT)
em nome do engenheiro ambiental e sanitarista que atuará como responsável técnico da licitante, desde que seja
devidamente comprovado seu vínculo com a empresa na forma prevista nas alíneas "G" e "H" do referido item do
Edital.

Atenciosamente,

Secretaria de Turismo
Telefone: (22)2522-8051
Avenida Alberto Braune, 224 - Sala 210 - Centro - Nova Friburgo-RJ

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com>18 de junho de 2026 às 13:31
Para: contrato@sunriseloc.com.br

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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